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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

ERRATA
PORTARIA Nº 10.807, DE 20 DE MARÇO DE 2026
Na  Portaria  nº  10.807,  de  20  de  março  de  2026,

publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Américo de Campos, Edição nº 2114A, de 20 de março de
2026, no campo de data de assinatura:

Onde se lê: “22 de janeiro de 2026”
Leia-se: “20 de março de 2026”
Republicada por conter erro material.
PORTARIA Nº 10.807
20 DE MARÇO DE 2026.
(Republicada por erro material)
OBJETO:  “Dispõe  sobre  designação  de

Servidora.”
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito Municipal de

Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM,

CONSIDERANDO  a  necessidade de reordenação do
quadro  de  pessoal  para  atendimento  das  demandas
administrativas do Departamento Municipal de Assistência
Social,  em  observância  ao  princípio  da  eficiência  previsto
no art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que  o  cargo  de  Escriturário  de
Escola  Municipal  compreende  atribuições  de  natureza
escritural  e  de  apoio  administrativo,  plenamente
compatíveis  com  as  atividades  desenvolvidas  no
Departamento  Municipal  de  Assistência  Social;

CONSIDERANDO  que  incumbe  ao  Chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  o  poder-dever  de  organizar  e
redistribuir os servidores do quadro efetivo entre os órgãos
da  administração  direta,  conforme  o  interesse  e  a
conveniência do serviço público,  respeitados o cargo de
origem, o vínculo funcional e a remuneração do servidor;

CONSIDERANDO  que  a  presente  medida  atende
exclusivamente ao interesse público e às necessidades do
serviço, não importando alteração da situação funcional da
servidora, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Américo de Campos,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  designada  a  servidora  SANDRA

APARECIDA RODRIGUES, matrícula nº 856-1, ocupante do
cargo de Escriturário de Escola Municipal, para exercer suas
atividades no Departamento Municipal de Assistência Social
deste  Município,  sem  prejuízo  do  cargo  de  origem,  da
lotação formal e da remuneração, sem qualquer acréscimo
de vencimentos ou ônus para a Administração Direta.

Art.  2º  A  presente  designação  se  dá  em  caráter
administrativo  e  tem  por  finalidade  atender  às
necessidades do serviço público, não implicando alteração
de cargo, de vínculo funcional ou de remuneração.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
20 de março de 2026.
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal
Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no

Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.
TATIANE CAMPANELLI
Diretora Executiva do Departamento de Planejamento

e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.808
23 DE MARÇO DE 2026.

OBJETO:  “Revoga  a  Portaria  nº
9.386, de 10 de março de 2022.”

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito Municipal de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, notadamente o art. 42, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a Portaria nº 9.386, de 10 de
março de 2022,  designou a  servidora  Sandra  Aparecida
Rodrigues  para  exercer  as  atribuições  do  cargo  de
Secretário de Escola Municipal na EMEF Francisco de Vilar
Horta, resguardado o direito de retorno ao cargo de origem;

CONSIDERANDO que a servidora foi posteriormente
designada, por meio da Portaria nº 10.807, de 20 de março
de 2026, para exercer suas atividades no Departamento
Municipal de Assistência Social, tornando-se incompatível a
coexistência dos dois atos de designação;

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Chefe  do  Poder
Executivo Municipal zelar pela coerência e clareza dos atos
administrativos,  evitando-se  a  coexistência  de  atos
contrários entre si, nos termos do art. 65, inciso I, da Lei
Federal nº 9.784/1999,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 9.386, de 10 de

março  de  2022,  que  designou  a  servidora  SANDRA
APARECIDA RODRIGUES, matrícula nº 856-1, para exercer
as atribuições do cargo de Secretário de Escola Municipal
na EMEF Francisco de Vilar Horta.

Art. 2º A revogação de que trata o artigo anterior não
afeta os efeitos já produzidos pelo ato revogado durante o
período  de  sua  vigência,  nos  termos  do  princípio  da
proteção ao ato jurídico perfeito.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
23 de março de 2026.
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal
Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no

Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
G

IM
E

N
E

Z
 M

A
R

IO
T

O
 (

C
P

F
 *

**
04

12
88

**
) 

em
 2

3/
03

/2
02

6 
às

 1
7:

47
:0

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
f1

e-
6f

1c
-2

24
f-

f5
8b

-0
a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Conforme Lei Municipal nº 1.865, de 22 de maio de 2014

Segunda-feira, 23 de março de 2026 Ano XII | Edição nº 2115 Página 3 de 3

Município de Américo de Campos - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TATIANE CAMPANELLI
Diretora Executiva do Departamento de Planejamento

e Gestão Pública
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: ef1e-6f1c-224f-f58b-0a

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Américo de Campos (SP), Edição nº 2115, ano XII, veiculado em 23
de março de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
(CPF ***041288**) em 23/03/2026 às 17:47:01 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/ef1e-6f1c-224f-f58b-0a


